
REGULAMENTO DA II COPA CBA DE AGILITY 
 
A CBA - COMISSÃO BRASILEIRA DE AGILITY no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela CBKC 
- Confederação Brasileira de Cinofilia, tendo por objetivo maior incentivar e aprimorar a prática do agility em 
todo o território nacional, resolve editar um certame denominado II COPA CBA a realizar-se no segundo 
semestre de 2007, regido pelas regras estabelecidas no presente regulamento.  
 
Art. 1º A II COPA CBA será disputada em seis (06) etapas e sem qualquer descarte.  

Parágrafo primeiro: As escolas, estados e grupo de estados com interesse em sediar alguma das 
etapas deverão encaminhar para a CBA a solicitação por escrito, anexando fotos e descrição do local assim 
como o valor do aluguel. 

Parágrafo segundo: Para facilitar a participação, as duplas que vierem de outros estados ou grupo 
de estados que não sejam responsáveis pela organização da etapa, estarão dispensadas do pagamento das 
inscrições. 

Parágrafo terceiro: Os valores das inscrições, da II COPA CBA, serão de: R$ 22,00 ( Vinte e dois 
Reais) para a categoria Iniciante,  de R$ 32,00 ( Trinta e dois Reais) para o Grau I  e R$  36,00 (Trinta e seis 
Reais) para os Graus II e III. 

Parágrafo quarto: As provas da II COPA CBA serão: Iniciantes (mini e midi), Iniciantes (“standard”), 
Grau I (agility + agility) e Open Graus II e III (agility + jumping).  
Parágrafo quinto: Na prova Iniciantes, haverá classificação e pódio com premiação para as duas 

categorias mini/midi e “standard" do 1º ao 5º colocados. 
Parágrafo sexto:  Para o Grau I, haverá classificação e pódio com premiação do 1º ao 5º colocados 

no  combinado (agility + agility) para as categorias Mini, Midi e “Standard” e premiação do 1º ao 3º colocados 
do combinado (agility + agility) para QRMBC.   

Parágrafo sétimo:  Para os Graus II e III, haverá classificação e pódio com premiação do 1º ao 3º 
colocados do combinado (agility + jumping) para as categorias Mini, Midi, “Standard” e QRMBC. 
 
Art. 2º As normas técnicas serão as estabelecidas no Art. 8º do Regulamento Geral de Agility Válido para 
todo o Território Nacional.  

Parágrafo primeiro: Fica estabelecido que, somente para obtenção da classificação “Excelentes 
Zerados” e “Excelentes”, visando a mudança de grau, as duplas do Grau II terão como tempo "standard" 
(TSP) aquele fixado pelo juiz da prova obedecendo a letra (e) do Art. 8º do Regulamento Geral de Agility 
Válido para todo o Território Nacional, para o Grau II. 

 
Art. 3º Todas as duplas do Grau II que no decorrer da II COPA CBA obtiverem promoção para o Grau III,  
continuarão a disputar a II COPA CBA e pontuarão como Grau II até a apuração dos pontos e homologação 
do "ranking" final.  

Parágrafo primeiro: Caso uma dupla Grau III vier solicitar a abdicação de grau, perderá todos os 
pontos obtidos no “ranking” unificado da II COPA CBA. 



Art. 4º A pontuação e o “ranking” unificado Graus II e III das duplas participantes da II COPA CBA, serão 
apurados conforme tabela abaixo, desde que a dupla não tenha sido desclassificada em uma das pernas: 
 

Colocação Pontuação  Colocação Pontuação 

1° lugar  40 pontos  16° lugar  15 pontos 

2° lugar  35 pontos  17° lugar  14 pontos 

3° lugar  31 pontos  18° lugar  13 pontos 

4° lugar  28 pontos  19° lugar  12 pontos 

5° lugar  26 pontos  20° lugar  11 pontos 

6° lugar  25 pontos  21° lugar  10 pontos 

7° lugar  24 pontos  22° lugar  09 pontos 

8° lugar  23 pontos  23° lugar  08 pontos 

9° lugar  22 pontos  24° lugar  07 pontos 

10° lugar  21 pontos  25° lugar  06 pontos 

11° lugar  20 pontos  26° lugar  05 pontos 

12° lugar  19 pontos  27° lugar  04 pontos 

13° lugar  18 pontos  28° lugar  03 pontos 

14° lugar  17 pontos  29° lugar  02 pontos 

15° lugar  16 pontos  30° lugar  01 ponto 

 
 
Art. 5º Após apuração dos pontos e homologado o "ranking" final da II COPA CBA, as 03 (três) melhores 
duplas Grau II classificadas no “ranking”, receberão da CBA a inscrição e a passagem aérea (categoria 
turística / econômica), como subsídio para participar do Campeonato Américas e Caribe de Agility 2008.  

Parágrafo primeiro: Caso alguma das 03 (três) melhores duplas Grau II classificadas no “ranking”, 
venha abdicar, da participação do Campeonato Américas e Caribe de Agility 2008, a próxima dupla Grau II 
melhor classificada no “ranking” final unificado da II COPA CBA, receberá o subsídio para participar do 
referido campeonato. 

Parágrafo segundo: A chamada para as duplas Grau II para participar do Campeonato Américas e 
Caribe de Agility 2008, encerrará somente após a efetiva confirmação da participação de 3 (três) duplas 
Grau II, classificadas seguindo o “ranking” 

Parágrafo terceiro: Caso um condutor desista de participar do Campeonato Américas e Caribe, 
2008, depois de já efetuada sua inscrição, o mesmo sofrerá a punição estabelecida na letra (f) do Art. 11º 
do Regulamento Geral de Agility Válido para todo o Território Nacional. 
 
Art. 6º Após apuração dos pontos e homologado o "ranking" final da II COPA CBA, a dupla campeã geral, 
terá sua vaga individual garantida e estará automaticamente integrada à Seleção Brasileira de Agility a ser 
formada para disputar o Campeonato Mundial de Agility 2008. 

 
 
 
 
 



Parágrafo primeiro: As duplas, classificadas entre o 2º (segundo) e o 15º (décimo quinto) lugar do 
“ranking” unificado Graus II e III, estarão selecionadas para participar da pré-seleção brasileira de agility e 
disputarão entre si 4 (quatro) vagas para a Seleção Brasileira de Agility a ser formada para disputar o 
Campeonato Mundial de Agility 2008, e deverão seguir as seguintes determinações: 

(a) As duplas pré-selecionadas deverão participar dos treinos e manter 
uma freqüência de no mínimo de 60% (sessenta por cento) de 
presença, caso contrário, serão desligadas da pré-seleção e 
automaticamente substituídas pela melhor dupla Grau III classificada 
no IX Campeonato Brasileiro  de Agility e que não esteja fazendo 
parte da pré-seleção. 

(b) As duplas pré-selecionadas deverão obrigatoriamente participar das 
clinicas técnicas. 

(c) O campeão geral da II COPA CBA ou os integrantes da pré-seleção 
com registro diferente do Estado de São Paulo, estarão dispensados 
dos treinos, mas deverão ter 100% (cem por cento) de presença nas 
clínicas técnicas. 

(d) A cada treino ou clinica técnica, será publicado no “site” oficial da 
CBA (www.agilitybr.com.br) a presença e o índice técnico de cada 
dupla. 

(e) O campeão geral da II COPA CBA, caso for registrado no Estado de 
São Paulo deverá obrigatoriamente participar das clinicas técnicas e 
treinos realizados para avaliação do índice técnico. 

(f) No mês de junho de 2008 a comissão técnica da CBA, escolhera as 
4 (quatro) duplas que integrarão a Seleção Brasileira de Agility que 
participará do Campeonato Mundial de Agility 2008, baseada nos 
resultados dos índices técnicos de todas as clinicas e treinos 
realizados. 

(g) Inicialmente, fica estabelecido como índice para cálculo do 
percentual de presença a quantidade de 16 (dezesseis) treinos e 
que o resultado do cálculo sempre será arredondado para o número 
inteiro subseqüente 

(h) .O condutor substituído conforme a letra (a), não voltará a fazer 
parte da pré-seleção.  

(i) A forma de classificação para as demais vagas para o Campeonato 
Mundial de Agility 2008, estará estipulada no regulamento do IX 
Campeonato Brasileiro de Agility.  

Art. 7º Caso, da apuração final da pontuação obtida pelas duplas durante o certame ocorra empate em 
qualquer das colocações, o desempate será estabelecido observando-se os critérios abaixo:  

(a) Será declarada primeira colocada a dupla que tiver maior número de 
vitórias nas etapas da II COPA CBA;  

(b) Persistindo o empate, será declarada primeira colocada a dupla que 
tiver obtido maior número de EZ's (excelentes zerados) combinados 
em todo o certame;  

(c) Ainda persistindo o empate, será declarada primeira colocada a 
dupla que tiver obtido durante a II COPA CBA o maior número de 
EZ's em provas de agility e,  

(d) Finalmente, como último critério para desempate,  será declarada 
primeira colocada a dupla que tiver obtido o maior número de EZ's 
em provas de jumping. 

Art. 8º Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação e eventuais casos omissos serão 
decididos pela CBA. 
 
São Paulo, 09 de agosto de 2.007  
FERNANDO LEIBEL 
Coordenador Nacional do Agility  
CBKC/CBA 


